
PREFEITURA MUNICIPAT DE PEDRA PRETA

GABINETE DA PREFEITA

EDrrAr DE CONVOCAçÃO Ns 52, DE 24 DE MARçO OE2O23.
PROCESSO SEIET|VO STMPUFTCADO Ns 003/2022

Dispõe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo

Simplifi cado nP OO3 / 2022.

IRACI FERREIRA DE SOUZA, Prefeita Municipal de Pedra Preta, Estado

de Mato Grosso, no uso das atribuiçôes que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO o ofício ne 069/2023-SMAS

CONSIDERANDO a homologação do Resultado Final do Processo

Seletivo Simplificado n.e OO3|2O22 realizada por meio do Decreto na O89/2O22 e 095/2022, TORNA

pÚBLrcO o presente Edital, ficando CONVOCADOS os candidatos abaixo relacionados a comparecerem na

sede da Prefeitura Municipal de Pedra Preta - MT, situada na Avenida Fernando Correa da Costa, 940,

Centro, cidade de Pedra Preta, no prazo máximo de OS (cinco) dias, munidos dos documentos

necessários à comprovação dos requisitos para provimento do cargo pleiteado, conforme estabelecido no

EDTTAL DO PROCESSO SEIET|VO S|MPL|F|CADO Ne OO!12022, sob pena de ser considerado como

desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à Prefeitura convocar o candidato imediatamente

posterior.

CANDIDATOS NVOCADOS:

CONTíNUA/MERENOEIRA - ADMINISTAçÃO GERAT - SEDE DO MUNICíPIO

lnscrição NOME PosrçÃo

0008280 CARMEN LUCIA GARCIA GALVÃO 39e

Justificativa: Para suprir a necessidade no Centro de Referência de Assistência Socia | - CRAS em

substituição à servidora Marivalda Teles de Gois que se encontra em licença saúde, candidata convocada

anteriormente desistiu da vaga.

Pedra Preta, 24 de março de 2023.

RActrER«souzA
Prefeitá Municipal

AV Fernando Correa da Costa,94O, Centro, CEP 78795-OOO Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pêdrapreta.mt.gov.br
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Aú?Esta poÉaria entra em vilo. na data de sua publicâÉo, com êfêitÀs

a paítir de 31 d€ maÍço de 2023.

Pedrâ Prctâ, 27 de rÍÉrço de 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PÍ!ftita qnicipal

Regislrada nêsta Secretaria e

Public€da no Diário Ofciâlda AMM.

PORTARI,A N'í63, DE 2023. EXONERAR O SERVIDOR JEFFERSON
FERNANOO RUY BELONOI.

DE 27 DE t ARçO DE 2023

Exonerar o seÍvidor Jefierson Femândo Ruy Belondi.

A PREFEITA IUt{lClPAL DE PEDR PRETA, Estado de Mato Grosso,

no uso de sua§ atribuiçõês legãis,

RESOLVE:

ÁÉ ,'EXONERAR a parlir dê 31 de março d€ 2023, o sêNidor público

municipal o Senhor JêfieBon F€mando Ruy Bêlondl, ocupánte do cârgo

dê Cheíê dê Plenejâmento ê Govemo, lotedo na Sêcretaria Municipâl de

Plânejamênto e Govemo.

AÍt.?Esta poÍtaíia êôtrâ em ügor na detá dê súa publicação, com eÍeitos

a paÍtiÍ de 31 de maÍço de 2023.

Pedrâ Prêta, 27 de março dê 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PrEíaits *lunücipal

Registrâda nêsta Sêcr€târiâ ê

Publicâda no Diáric Oficial da AMM.

DECRETO TC 85, DE 2023 . FICA ABERTO CRÉOíTO AOICIO]IAL
SUPLEIENTAR ÀrO ORçAiTENTO ANUAL OO EXERCIC|o OE 2023.

27 OE lrARçO DE 2023.

Flca abêrlo Cédito Adiclonal Suplemêntar no Orçémênlo Anual do

erercício d3 2023.

A PREFEITA IIUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estâdo de Mato Grosso,

no uso de suas atibúições legais, ê das que lhes Íoram conÍeridâs na Lei

OÍçamêítária no '1.435 de 29 de dezêmbro de 2022 decrelà'.

Art. í" Ficá abêrto Crédito Adicional Suplêmentar, no valor de RS 260.

OOO,OO (Duzêntos e sessentâ mit reais), no OrçÉmenlo Anualdo exercício

de 2023, paía reforço das sêguintes dotaçõês:

Supl.mênlâÉo

m.oflt.oo.ql0.m00.0.0(xr. SECRETARIA UNICIPAL OE CULTURA

ESP. E LAJZER

@.00í.oo.ooo.qroo.o.Íxro. SECREÍARIA IIUNICIPAL DE CULTURA

ESP. E LÁzER

09.00í.í3.392.001í.t.061. coNsTRuçÂo, REFORIaA E AlrPLlAçÃO
DE ESPAÇOS

ESPORTTVOS

345 - 4.4.90.s1.m.00 1 OBRÂS E TNSTALAÇÔES 260.000,00

Art. 2o Em consonância com o disposto na Lei no 4.320, de í7 de março de

1964, aít. 43, §1", lll, para cobertura do ctédito de que trâta o art lo des_

ta Lei, sêrão utilizados recrÍsds pÍovenientes da AnulaÉo das Seguinte§

Dotaçôês:

Rêduçáo
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09.000.00.000-0000.0.fl!o. SECRETARIa uuNlclPAL DE cuLTuRÂ
ESP. E LA:ZER

09.00í.00.000.0000.0.000. SEcRETARta uNlcrPAL DE GULTURA

ESP. E LA:ZER

o9.ool.í3.122.000í-2.026, iTANUTENçÃO DAS AÍIVIOAOES OA SEC.

DE CULTURA,

DESPORTO

339 - 3.3-90.39.00.00 1 OUÍROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

70.000,00

JURiDICA

m.(xlr.í3.392.00ír.í.mí. coNsrRuçÂo, REFoRttA E ÂÍPUAçÃO
oE ESPAçOS

ESPORTIVOS

342 - 3.3.90.30.00.00 1 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

o9.ooí.í3.392.0011.í.0?2. AOUISçÂO DE VEICULOS

347 - 4.5.90.52.00.00 1 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

40.000,00

o9.ooí.13.392.001í.2.í23. MANUTEIçÃO DO CEITRO ESPORÍIVO,

OUÂDRAS E CAIIPOS

356 - 4.4.90.51.00-OO 1 OBRAS E INSTALAÇÔES 100.000,00

Aít. 3o Fic€ alterado o Plâno Pluriânual, a Lei de Diretnzes OÍçámentárias

e a Lei OÍçâmentária Anual para o êxêrcício orçamenláío vigente' nos ler-

mos do Crédito Adicional de que trata o aít 1o dêsta Lei

Arl. 4o Este decreto entra em vigor na dâtâ de sua publicaçáo.

Pedrâ Prêta/MT, 27 dê maÍço de 2023.

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

Prefeila Municipal

ED|ÍAL OE CONVOCAçÃO N" 62, OE 2023. PROCESSO SELETIVO
slMPLlFlcaDo N" 003/2022

Dispóe sobre convocaÉo de apíovados no PÍocesso Sêlêtivo Simplifrcado

no 00312022.

IRACI FERREIRA DE SOUZA, Prefeitâ Municipal de Pedra Píeta, Estaóo

dê Mato Grosso, no usô das alribuiÇôes que lhe são canÍeÍidas;

CONSIDERANDO o ofício n' 069/202!SMAS

CONSIDERANDO â homolog.Éo do R.rultado Flnal do PÍocê$o Sê'

lôtivo Simplifrcâdo n." OO3no22 realizada por meio do Oecrêto no 089/

2022 e og'l2122, ÍORNA PÚBLlcO o pÍesenle Editâ1, ficándo CONVO'

CAOOS os cândidatos abaixo rêlacionados a compaíecerem na sede da

Prêfeitura Municipal de Pedra Preta - MT, situada na Avenida Femando

Coneâ da Costâ.940. Centm, cidade dê Pedra Preta, no prato máximo

de 05 (clnco) dla5, munidos dos documêntos nêcessádos à comprovâçáo

dos Íêquisitos paÍa proümenlo do cârgo pleiteado, conlorme estabelêcido

no EDÍTAL DO PRocESSo sELETlvo sl PLlFlcAoO }{'003,2022,

sob pena de ser considerado como dêsistenle' perdendo a respectiva va_

ga, podendo à Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior'

cANOTDATOS CO]{VOCADOS:

CONíNUA,/iIERENDEIRA - ADIIINISTAçÃO GERAL . SEDE DO MU'

NlGíÊO

lNouE POStçÃO

o008r80lcARtúE N LUCIA GARCIA GALVÀO 39'

Justificátiva: Para supír a necessidade no Centro de Referência de Assis-

lência Social - CFTAS em sub§tituição à sêrvidôra Marivâldâ Teles de Gois

que se enconfa êm titcnçâ saúde, cândidâta convocâda antedormentê

dêsistiu da vaoa.
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Pêdra P.eta, 24 de maço dê 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prêfêita Municipal

EOITAL DE COI{VOCAçÂO N. 33, DE 2023 PROCESSO SELETM
stiaPuFtcaDo N. 009n022

Dispõe sobae coÍrvocáÉo de âprovados no Píocesso Selelivo Simpfficado
tf ú9t2022.

IRACI FERREIRA DE SOUZA, Preíeita Municipal de Pedra P@ta, Estado
de Mato GÍosso, no uso das aiibuiçóes que lhe sâo conÍeridâs;

CONSIDERA]{DO o ofício n" 319,12023/SME

CONSIOERAT{OO a homologasáo do Rêsultado do Procêsso Sêlêtivo
Simplifêâdo n.6 ú9nO2:2 realizada po. mêio do Oecreto n6 O26nO23,

TORNA PÚBLICO o presentê Editâl, ficando CONVOCAOOS os cândi-
datos abaixo relacionadds â compârecerem ne sede da Prefeitura Munici-
pal de Pedrê Prêta - MT, situada na Avenidâ Femando Coíreâ da Costa,

940, Cêntro, cidâdê de Pedra Prela, no prazo márimo dê 05 (clnêo) diâs
utêi3, munidos dos documentos necessários à comprovaçáo dos rêquisi-
tos para provimenlo do caago pleiteádô, confoíme eslab€lecido no EDÍTAL
DO PROCESSO SELETIVO SIHPLIFICAOO N. mSr2ozl, sob pena de
sea consideÍâdo cômo dosistente, perdendo a respectúa vagâ, podendo à
PreÍeiturâ convoc€r o cândidato imediatâmenlê posterioÍ.

CANDIOATO CONVOCADO:

CONÍINUA.,UERENDEIRA. AOIIINISTRAçÃO GERAL - VILA GARçA
BRANCA

0009660IALIETE PEREIRA DE ANDRADE 11.

EDTTAL DE CONVOCAçÃO ]{.6,a, DE 2023 PROCESSO SELEÍ|VO
stuPLlFtcADo N. 003/2022

Oispõê sob.e convocaçáo de apíovados no Píocêsso Sêletivo Simplificádo

^o 
0É'312022.

IRACI FERREIRÂ DE SOUZ , Prefeilâ Municioál de Pedra Prêla, Esledo
de Mâto Grosso, no uso das atÍibuiçóes que lhe são conferidasl

CONSIOERANOO o ofício n" 320/2023/SME

CONSIOERANOO a homologaÉo dô Rê3uttado Final do Procêsso Sê-
lêlivo Simpliltcedo n.ó OO3n022 @alizada por meio do Dêcreto n" 0E9/
2022 e 09512022, ÍORNA PÚBLICO o presenle Edital, Íicándo CONVO-
CAOOS os cândidatos abaixo relacionâdos â compere@rem na sede dâ
P.eíeitura Municipal de PedÍâ PÍetâ - MT, situada na Avenida Femando
Corrêa da Costa,940, Centro, cidade de Pedra Preta, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias, munidos dos documentos necessádos à comprcvaçáo
dos requisitos para provimento do cárgo pleiteado, conforÍÍle estabelecido
NO EDITAL OO PROCESSO SELETNO SII'PUÊICADO Nô OO3/2022,

sob pena de ser considerado como desistente, perdendo â respectiva va-
ga. podendo à Prefeilura convocár o cándidato imediâtemênte posterior.

CAIDIDAÍOS CONVOCADOS:

AGENTE DE vlG|úNCÁ- Sm EDUCAçÃO - SEDE DO UNtclplo

POSTCÂOt{ollE
WANDER GUIMARÂES BARBOSA 110
MATHEUS ALVES MARÍINS 120
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OOlO94OIEMERSON SOUZA GOMES DOS SANTOS 130

0000680IDAIANE NUNES DA SILVA

ooos24ol5llsrroFER BRUNo BoRGES RocHA oE sou- 150

OOO4T4OIAGNALDO PAULO LOUREDO 160

Justifc€liva: A convocâÉo Íaz-6e necessária, pois os servidores lotados

anteriormenle tiveram os conlratos enceíÍádos ou prcstes a encerÍar, os

candidatos exêrcêrá a função nas unidades escolares: 1 vaqa para a EM

Antônia Apa.ecida Gârcia, 1 vaga para o prédio da Sêcretaria Municipal de

Educâçáo, 1 vaga para CME|Adriana Susi Milhomem Figueiredo dâ Silva,
'lvâgâ pâra a EM lvonne Tramarim de Olivêira, 2 vagas para EM ProF Lu-

ciana Garcia Duran.

PedrE Preüa, 27 de março de 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZÂ

Prêfêita Municipal

coxlR^Í IIE:PREFEIIURA MUNICIPAL DE PEORA PRETA.
CO|TRAÍAm: ltOi{ÍORO CARVALHO - COIIERCIO OE ÂLlllENÍOS EIRELI
CNPJ: 37.674.1311000í 6a
rloDÂUDÀDE: PRÊGÁO PRESENCIAL N" 15/2022 DATA: 2{032023
OBJETO: Constitui objeto do presente lermo de Apostilamento cônlrâtual
â âltêràciô dê dôlâ.ãô ôrcamênláriã oârâ o emoenho dâs desôêsâs Íe-
lalivas ab conrÍaro ri'í05É022, "REGISTRO DE PRECO PARA FUTU-
RAS E EVENTUAIS AOUISICOES DE GENEROS ALIMENTICIOS. PA.
RA ATENDER AS DEMANDÀS OAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
PEDRA PRETA-MT. CONFORME CONDICOES, OUANTIDADES, EXI-
GENCIAS E ESTIMATIVAS ESTABELÉCIDAS NESTE TERMO DE RE-
FERENCIA.".
DOTAqÀO ORÇAXEXTÁRTA:
Dôt- OÍcârnênláriâ:
Red. í73 - 07.001.1 2.306.0009.2.0a5.3.3.90.30.00.m

DECRETO N" 80, OE 2023 . REGULAÍIIENTA OS PROCEOIi,ENTOS
ADMINISTRATIVOS BÁSICOS PARA A REALIZAÇÃO DE PESAUISA

DE PREçOS PARA AOUISIçÃO qE BENS E CONTRÂTAçÃO DE
SERVIÇOS EM GERAL NO A[ilBÍTO DA ADI,IINISTRÂ

15" TERMO OE APOSTILAMENTO AO CONTRÂTO N' í05/2022 -
MONTORO CARVALHO - COMERCIO OE ALIMENTOS EIRELI

15'TERMO OE APOSTILAMENTO AO CONTRÂTO N" 105/2022

DE 27 DE ltARçO DE 2023.

Regulamenta os procedimehtos administralivôs básicos para a rezlizaÉo
dê pesquisa dê preços pâra aquisiÉo de bens e contrataçáo dê serviços

em geràl no âmbito dâ Administrâção Públicá Oireta e lndirêla do Municí-
pio de Pedra Prêta-MT conÍorme Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 e dá

outras prcvidênciês.

A PREFEITA HUI{|CiPAL DE PEDRA PRETA no uso das atÍibuições que

lhe são conferidas:

DECREÍA:

CAPíÍULO I OAS DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

Art. lo Ficâ regulamentado, no âmbilo da Administraçáo Direta e lndireta

do Municipio dê Pedra Preta/MT, os procedimentos administrativos a sê-

Ém ãdotados pâía a realizaÉo de pesquisa de preços para aquisiÉo de

bens e contrâtaéo de sêrviços êm gêÍal.

§ ío O dispcsto nest€ Decrelo não sê âplica âs contrataçóos dê obÉs e
serviços de engenharia, que deverão ser realizados em obseNânciá eo

disposto no § 2 do aít. 23 da Lei no 14.13312021, RêsoluÉo NoÍmaüvâ

n'039/2016 do Tribunal de Conlas de Mato Grosso ou oul.a que vier a
subsüfuí-la e demais noÍmas aplicáveis.

§ 2o Paiâ afeÍiÉo da vantagem econômicâ das adesões às atas de regis-

tro de prêços, bem como pâra fins de aferir a vantagem na prorÍogaçáo dê
contrâtos administrâtivos, deveÍá sêr obseNado o disposto nestê Decreto.

CAPÍTULO II

DA ELABORAÇÃO OA PESOUISA DE PREÇOS

Jultificatlvt: 1 \rdga parê a escola EM Ari GÍiesang, uma vez que a ser-
vidora Kênia Rodrigues da Situa solicitou vacância de s€u c€rgo.

Pedra Preta, 27 de mat@ de 2023.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZÂ

Prefeita Múnicipâl


